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qual deverão anexar, sob pena de exclusão, fotocópias dos seguintes 
documentos:

1) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado onde deve constar: 
identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações profissionais 
e experiência profissional;

2) Documentos comprovativos das habilitações literárias exigidas, 
com a respectiva classificação final;

3) Cédula profissional;
4) Certificados das acções de formação frequentadas, relacionadas 

com a área funcional do posto de trabalho a que se candidata;
5) Comprovativos da experiência profissional;
6) Documento comprovativo do cumprimento das leis de vacinação 

obrigatória;
7) Comprovativo de não inibição do exercício de funções públicas 

ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe desempe-
nhar;

8) Declaração emitida pelo organismo de origem na qual conste a 
identificação da carreira e categoria de que seja titular, da natureza 
da relação jurídica de emprego, da actividade que executa, da res-
pectiva antiguidade e avaliação de desempenho relativa aos últimos 
três anos;

9) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda dever apre-
sentar por considerar relevantes para apreciação do seu mérito.

12 — O formulário bem como os documentos referidos no número 
anterior devem ser entregues pessoalmente, até ao termo do prazo fixado, 
na Secção de Pessoal e Expediente da Unidade de Saúde de Ilha de São 
Jorge, Relvinha, 9850 -076 Calheta, nos períodos compreendidos entre 
as 9 e as 12 horas e as 14 horas e as 16 horas e 30 minutos, ou enviadas 
por correio registado com aviso de recepção, para o mesmo endereço.

13 — As falsas declarações ou a apresentação de documento falso 
são punidas nos termos da legislação aplicável.

14 — Método de selecção — avaliação curricular e entrevista profis-
sional de selecção, nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 564/99, 
de 21 de Dezembro e artigo 2.º da Portaria n.º 721/2000, de 5 de Setem-
bro, de acordo com a seguinte fórmula:

CF = 3AC + E
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Em que:

CF= Classificação final
AC= Avaliação Curricular
E= Entrevista profissional de selecção

14.1 — Avaliação curricular, destina -se a avaliar as aptidões profissio-
nais do candidato na área para que o procedimento é aberto, com base na 
análise do respectivo currículo profissional e nela são obrigatoriamente 
considerados e ponderados:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A nota final do curso de formação;
c) A formação profissional, em que se ponderam as acções de formação 

e aperfeiçoamento profissional, em especial relacionadas com as profis-
sões a que respeitam os lugares postos a concurso, desde que promovidas 
por entidades públicas ou organizadas com a participação destas;

d) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho efec-
tivo de funções na profissão, bem como outras capacitações adequadas, 
com avaliação da sua natureza e duração.

14.2 — Entrevista profissional de selecção, visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos, onde serão avaliados os seguintes 
factores:

a) Capacidade de análises e sentido crítico;
b) Motivação;
c) Grau de maturidade e responsabilidade;
d) Espírito de equipa;
e) Sociabilidade.

15 — A classificação final, expressa de 0 a 20 valores, resultará da 
média aritmética ponderada das classificações obtidas em cada um dos 
métodos de selecção, considerando -se como não aprovados os candi-
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datos que no método de selecção eliminatório ou na classificação final 
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

16 — Cada um destes métodos tem carácter eliminatório, sendo ex-
cluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
num método.

17 — Os critérios de apreciação e ponderação, e o sistema de clas-
sificação e fórmula classificativa, constam das actas do júri, sendo as 
mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 03 de Fevereiro, aplicado à Região pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2002/A, de 01 de Março, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

19 — A relação de candidatos e a lista de ordenação final, após ho-
mologação do Conselho de Administração da Unidade de Saúde de Ilha 
de São Jorge, são afixadas em local visível e público em quadros de 
lugar de estilo na Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge, sem prejuízo 
do disposto nos artigos 52.º e 62.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de 
Dezembro.

20 — O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — Fernando Simão Martins Amorim — Técnico Princi-
pal de Fisioterapia, do Quadro Regional de Ilha de São Jorge, afecto à 
Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge

Vogais efectivos:

1.º Hélio Manuel Machado de Borba, Técnico de 1.ª Classe de Fisio-
terapia, do Quadro Regional de Ilha de São Jorge, afecto à Unidade de 
Saúde de Ilha de São Jorge, que substituirá o presidente nas suas faltas 
e impedimentos;

2.º Maria Manuela Silveira Vieira Góis, Técnica Especialista de 
1.ª Classe de Análises Clínicas e de Saúde Pública, do Quadro Regional 
de Ilha de São Jorge, afecta à Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge.

Vogais suplentes:

1.º António Fernando Cardoso, Técnico Especialista de 1.ª Classe de 
Análises Clínicas e de Saúde Pública, do Quadro Regional de Ilha de 
São Jorge, afecto à Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge;

2.º Orlando Manuel de Matos Gomes — Técnico de 1.ª Classe de 
Análises Clínicas e de Saúde Pública, do Quadro Regional de Ilha de 
São Jorge, afecto à Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge.

13 de Setembro de 2010. — O Presidente do Júri, Fernando Simão 
Martins Amorim.
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